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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 513/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito verificar junto ao departamento competente o remanejamento de profissionais para criação do setor para liberação de alvará de funcionamento, como medida de desburocratização do processo.”

J U S T I F I C A T I V A
Atualmente, as empresas tem encontrado muita demora no processo de liberação e, ou renovação do alvará de funcionamento. O processo que hoje demora por inúmeras razões, pode ser solucionado de forma simples e sem aumento no quadro de pessoal do Poder Executivo, como por exemplo, criando-se um setor próprio, remanejando e treinando os profissionais para executar as rotinas pertinentes. 
Tal medida, irá contribuir para agilizar e sanar as possíveis inconformidades existentes em todo o processo.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2017.
Frederico Henrique Cota Alves

Vereador
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